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_________________________ 

Itamar Lourenço 

Presidente 

 

Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

 

O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da 

Casa, ouvido o Plenário, INDICA ao Exmº Sr. Marcelo de Oliveira e Silva, 

Secretário de Estado de Infraestrutura, com sede no Centro Político 



Administrativo em Cuiabá-MT, a urgente necessidade da instalação de 03 

(três) redutores de velocidade.na Rodovia Estadual MT-060, uma a 500 

metros do Portal de Entrada, outra a 300 metros e outra a 100 metros do 

Castelinho, com placas de sinalização vertical indicando a velocidade 

máxima permitida nesse trecho. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Devido o bom estado de conservação da rodovia, veículos trafegam 

em altas velocidades, inclusive na chegada do perímetro urbano, alguns 

atravessa o castelinho (Portal de Entrada) a mais de 100 km por hora. 

Ressaltamos que o acostamento da rodovia é muito utilizado por ciclistas e 

pedestres em caminhada, tanto pela manhã como final de tardes, colocando 

em risco a segurança destes, Contamos com a atenção especial por parte 

dessa conceituada Sinfra. 

  

Contamos com apoio de todos para aprovação desta propositura. 

 

Sala das Sessões Josefa Gonçalves 

10 de Junho de 2024 

 

 

 

--------------------------------------------------------- 

JOÃO BOSCO DE OLIVEIRA E SILVA 
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